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LEI COMPLEMENTAR N° 61, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2014 

DÁ NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 83 DA LEI COM-
PLEMENTAR N° 17/2006, ALTERADO PELAS LEIS COMPLEMEN-
TARES N° 53/2013 E N° 54/2013.
Projeto de Lei Complementar n° 12/2014, de autoria do Prefeito Municipal.

Eu, PEDRO FELÍCIO ESTRADA BERNABÉ, Prefeito

Municipal de Birigui, do Estado de São Paulo, usando das atribuições que me são conferi-

das por Lei,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal decreta e eu sancio-

no a seguinte Lei:

ART. 1°. O art. 83 da Lei Complementar n° 17, de 10 de
outubro de 2006, que "Institui o Plano Diretor Participativo de Birigui e dá outras providên-
cias", alterado pelas Leis Complementares n° 53, de 4 de outubro de 2013, e n° 54, de 18 de
dezembro de 2013, passa a ter a seguinte redação:

"ART. 83. O Município de Birigui, por meio de Lei Ordiná-
ria, instituirá o CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO -
COMDE, composto por membros nomeados pelo Chefe do Poder Executivo, nos termos do
que dispuser a sua lei de criação."

ART. 2°. Fica revogado o parágrafo único do artigo 83 da
Lei Complementar n° 17, de 10 de outubro de 2006.

ART. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

dois mil e quatorze.
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